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PROCESSO SELETIVO EDITAL 001/2023 

 
JAIR DA SILVA RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE FREI ROGÉRIO, no uso de suas atribuições legais, nos 

termos do artigo 37, da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO o JULGAMENTO DOS 

RECURSOS CONTRA NOTA DA PROVA OBJETIVA, PRÁTICA, DE TÍTULOS E CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA 

do edital de Processo Seletivo 001/2023, conforme segue: 

    

JULGAMENTO DOS RECURSOS 

 

RECURSO 001 

Requer a candidata de inscrição nº 39 a revisão da nota da prova de títulos. 

DESPACHO/JUSTIFICATIVA: INDEFERIDO. Recurso não assiste a recorrente. A candidata para cômputo 

na prova de títulos, enviou uma declaração de matrícula, porém a declaração está em desacordo com o edital, 

ou seja, para comprovar as fases já cursadas, os candidatos deveriam enviar histórico escolar, contendo as fases 

ou período já cursados, conforme anexo V do edital, senão vejamos: 

 
Histórico emitido pela instituição de ensino, contendo as fases ou períodos já cursados.  

 

A não apresentação deste documento não desclassifica o candidato, porém não será 

atribuída nota ao candidato.  

 

NÃO SERÁ ATRIBUÍDA NOTA AOS CANDIDATOS QUE NÃO ENVIAREM O 

HISTÓRICO ESCOLAR. (grifei) 

 

 

 

 

A candidata de inscrição nº 63 na aba destinada a recursos, alega que não havia indicação sobre a data e forma 

de entrega dos documentos para a prova de títulos, bem como no dia da prova não recebeu nenhuma orientação. 

 

Em resposta, informamos que os candidatos devem ler atentamente o edital e suas alterações, inclusive no ato 

da inscrição a candidata confirma ter lido o edital, antes de confirmar a inscrição. 

 

Sobre a falta de informação, o edital é claro sobre as regras, senão vejamos: 

 
 

6.5. Prova de Títulos (PT) para os cargos de Professor, de caráter exclusivamente 

classificatório, porém somente será atribuído nota da prova de títulos para os candidatos 

aprovados na prova objetiva, conforme item 6.3.1 do edital. As normas para realização da prova 

de títulos estão no anexo V deste edital. (grifei) 

 

ANEXO V 

 
I – OS DOCUMENTOS PARA PROVA DE TÍTULOS SERÃO RECEBIDOS NO DIA 12 de 

NOVEMBRO DE 2023. NO LOCAL DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA, OU SEJA, 

APÓS A REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA, NA SALA EM QUE REALIZOU A PROVA, 

O CANDIDATO ENTREGARÁ O ENVELOPE CONTENDO OS TÍTULOS. NÃO SERÃO 

RECEBIDOS DOCUMENTOS PARA PROVA DE TÍTULOS, DE CANDIDATOS QUE 

ENCERRAREM A PROVA OBJETIVA E SE AUSENTAREM DA SALA DE REALIZAÇÃO 

DA MESMA, SOB QUALQUER ALEGAÇÃO. (grifos nosso) 

 

 

Diante das informações, a candidata não pode alegar que não havia orientação sobre a prova de títulos, bem como o local 

e forma de entrega. 
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Frei Rogério, 28 de novembro de 2023  

 

 

 

 

 

JAIR DA SILVA RIBEIRO  

Prefeito Municipal 


